
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO

Concede,  nos  termos  da  Lei
Municipal  nº  4.165,  de  24  de
novembro de 2023,  a Comenda de
Mérito  “Maria  Lúcia  Corrêa  Grossi
Zunti” à Professora Ana Maria Rosa
Marques.

Art. 1º Fica concedida a Comenda de Mérito “Maria Lúcia Corrêa Grossi Zunti” à Senhora
Ana  Maria  Rosa  Marques,  em  reconhecimento  às  suas  relevantes  contribuições  ao
Município de Linhares-ES, especialmente na área da Educação.

Art. 2º A presente honraria é concedida nos termos da Lei Municipal nº 4.165, de 24 de
novembro de 2023, que instituiu, no âmbito da Câmara Municipal de Linhares, a Comenda
de Mérito “Maria Lúcia Corrêa Grossi Zunti”.

Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua aprovação.

RONALD PASSOS PEREIRA
Vereador | Podemos
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JUSTIFICATIVA

A  Senhora  Ana  Maria  Rosa  Marques,  de  64  anos,  possui  uma  trajetória  exemplar
dedicada  à  educação  no  Município  de  Linhares,  onde  atuou  como  professora  por
aproximadamente 35 anos.

É  pedagoga,  com  especialização  em  Planejamento  Educacional,  tendo  iniciado  sua
trajetória  profissional  no  Rotary  Clube.  Ao  longo  de  sua  carreira,  atuou  em diversas
escolas do município, consolidando sua formação por meio da conclusão do magistério e
de outras especializações na área educacional, sempre contando com o apoio de colegas
e amigos.

Exerceu suas atividades ao longo de sua trajetória profissional no Distrito de Córrego
D’Água, onde teve atuação destacada junto à comunidade. Lecionou disciplinas como
Língua  Portuguesa,  Artes,  Sociologia  e  Filosofia,  além  de  ter  coordenado  diversos
projetos educacionais. Também exerceu a função de diretora escolar por quatro anos.

Sua experiência profissional inclui atuação em escolas da rede estadual, na Pestalozzi,
em projetos sociais, bem como no trabalho com menores em conflito com a lei, pessoas
em situação de rua, adolescentes e jovens. Atualmente, encontra-se aposentada.

Destaca-se, ainda, como uma das fundadoras da ADEFIL (Associação das Pessoas com
Deficiência  de  Linhares),  contribuindo  significativamente  para  a  inclusão  social  no
município.

Ademais, participou, ao lado de Maria Lúcia Corrêa Grossi Zunti, de iniciativas relevantes
para  o  processo  de  emancipação  do  Distrito  de  Córrego  D’Água.  Foi  a  partir  desse
contexto que, em conjunto com o IBGE, colaborou na definição dos limites territoriais do
município,  contribuindo  para  decisões  importantes  que  impactaram  a  organização
regional. À época, o traçado dos limites somente foi aceito após a definição de que a
reserva  do  Rio  Doce  permaneceria  pertencente  ao  Município  de  Linhares,  o  que  foi
devidamente estabelecido. A partir dessa definição, o então Distrito de Córrego D’Água
passou a se chamar Sooretama.
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Ao longo de sua vida, Ana Maria sempre demonstrou forte compromisso com o trabalho
voluntário,  atuando  de  forma  ativa  em  causas  sociais  e  no  desenvolvimento  da
comunidade.

Diante de sua notável trajetória na educação e de sua expressiva contribuição social, a
concessão da presente comenda revela-se justa e plenamente merecida.

RONALD PASSOS PEREIRA
Vereador | Podemos
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